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	Prefeitura Municipal de Santos

Secretaria Municipal de Gestão

Comissão Permanente de Licitações I





EDITAL

- PREÂMBULO -

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º andar, CEP. 11.010-080, está procedendo licitação de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo menor preço, conforme condições e especificações constantes do presente edital. 
Concorrência nº 13.910/2017 – Tipo menor preço

Processo nº 98.000/2016-17
Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI
Objeto: Contratação de empresa para complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra.
Regime de Execução: Empreitada por preço unitário.

Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 08/08/2017, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.
Abertura dos envelopes: 08/08/2017 às 09h15 no mesmo local.
Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 11h00 ou das 14h30 às 17h00, no seguinte local: Ciclovia do Canal 6, na Av. Coronel Joaquim Montenegro (trecho entre as Ruas Prof. Dr. Olavo de Paula Borges e Rua Dr. Cyro de Athayde Monteiro), no Bairro da Ponta da Praia – Santos/SP, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com o Arqº Ronald do Couto Santos. 
1. Poderão participar da licitação todas as empresas que satisfaçam as exigências concernentes à habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, em conformidade com as disposições deste Edital.

2. Será vedada a participação de empresa quando:

a) Sob processo de concordata e falência;

b) Reunida em consórcio ou estrangeira;

c) Declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público;

d) Suspensa temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos.

e) Tenham como sócios ou dirigentes servidores de qualquer órgão da Administração Pública Municipal.
CAPÍTULO I
- DO OBJETO -

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa para complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, conforme Anexo I - Minuta de Contrato, Anexo II – Especificação Técnica, Anexo III – Planilha de Serviços e Preços, Anexo IV - Cronograma Físico Financeiro e Anexo V – Plantas.
CAPÍTULO 2

DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

2.1. As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, dos quais deverão constar os documentos referentes à habilitação, e a proposta de preço, até a data e o horário estipulados no preâmbulo deste Edital.

2.1.1. Os envelopes referidos no item anterior deverão ser endereçados da seguinte forma, sob pena de não serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações I – COMLIC - I.
ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC - I

CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017 - PROCESSO Nº 98.000/2016-17
DATA DE ABERTURA: 08/08/2017, às 09h00. 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

NOME DA EMPRESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES I - COMLIC – l

CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017 - PROCESSO Nº 98.000/2016-17
DATA DE ABERTURA: 08/08/2017, às 09h00
CAPÍTULO 3

- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES -

3.1. A empresa deverá, até às 09h00 do dia 08/08/2017, entregar os envelopes de HABILITAÇÃO e  PROPOSTA, na sala de reuniões desta Comissão, na Rua Dom Pedro II, n° 25 – 4° andar onde deverão ser protocolizados.
3.2. Não serão recebidos envelopes após o dia e horário acima estabelecidos.

3.4. No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste edital, impreterivelmente, em sessão pública, a Comissão procederá à abertura do ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO e caso não lhe faltem elementos de convicção, decidirá sobre a habilitação das concorrentes.
3.5. Será julgada inabilitada a licitante que:

a) Deixar de apresentar qualquer documento ou atender a qualquer exigência constante neste Edital;

b) Colocar documentos em envelopes trocados;

c) Não apresentar, no prazo definido pela Comissão, os eventuais esclarecimentos exigidos.
3.6. Uma vez proferido o resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão devolvidos às licitantes declaradas inabilitadas, fechados, os ENVELOPES Nº 2 – PROPOSTA, diretamente ou pelo correio.

3.7. Encerrada a fase de habilitação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das propostas, rubricando cada folha e colhendo rubrica das licitantes presentes, que poderão examinar as propostas das concorrentes. 
3.8. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste edital, e as que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos, considerando-se preços excessivos os constantes das propostas com valor global total superior a R$ 368.687,13 (trezentos e sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e treze centavos), total estimado pela Administração licitante. 
CAPÍTULO 4

- DO CREDENCIAMENTO - 

4.1. A empresa poderá promover a indicação e o credenciamento do seu representante no presente processo licitatório, com a respectiva qualificação, mencionando que lhe são conferidos, por ela, amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimações e desistir de recursos. No caso de representante legal da empresa, deverá ser apresentada cópia do contrato social, indicando a sua qualificação.

4.2. O instrumento particular de procuração deverá conter firma reconhecida.
4.3. Os documentos de credenciamento serão examinados pela COMLIC-I, antes da abertura do ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO.
4.4. A não apresentação do credenciamento não será motivo de inabilitação da licitante, que apenas ficará impedida de se manifestar durante os trabalhos.

4.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela COMLIC I e juntados ao processo licitatório.
CAPÍTULO 5
- DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO - 

5.1. O ENVELOPE Nº 01 – Habilitação, deverá conter os seguintes documentos, relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, SOB PENA DE INABILITAÇÃO:
5.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

5.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da composição da diretoria em exercício.

5.1.1.4. Declaração expressa do licitante, firmada sob as penas da Lei, conforme padrão COMLIC- I (Anexo VI);

5.1.1.5. Declaração para os fins previstos no artigo 27, V da Lei Federal n° 8666/93 (Anexo VIII).

5.1.1.6. Declaração, nos termos do modelo constante Anexo IX, firmada sob as penas da lei do compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica, ou de origem nativa que tenha procedência legal.
5.1.1.7. Declaração firmada sob as penas da lei de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para empresas que possam usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006. (Anexo X).
5.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL:

5.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
5.1.2.2. Prova de regularidade relativa ao FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei (Certificado do F.G.T.S.);

5.1.2.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos e Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da União ou Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil em conjunto com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – Portaria Conjunta PGFN / RFB nº 1751, de 02/10/2014, ou outro meio equivalente admitido por lei;
5.1.2.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa relativa aos tributos estaduais ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

5.1.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, podendo ser feita através de certidão negativa de tributos mobiliários ou positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou por qualquer outro meio admitido por lei;

5.1.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos Negativos, expedida nas páginas eletrônicas do Tribunal Superior do Trabalho (Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1470, de 24 de agosto de 2011).

5.1.2.7. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.1.2.2.1. No caso de documentos emitidos por meio de sistema eletrônico, a aceitação fica condicionada à verificação de autenticidade pela Internet.
5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação econômica da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

5.1.3.2. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) maiores ou iguais que 1 (>=1), resultantes da aplicação das fórmulas:
              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =   ------------------------------------------------------------

              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
                           Ativo Total 

SG =   ----------------------------------------------------------
            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
 Ativo Circulante     

LC =   -------------------------
            Passivo Circulante 

5.1.3.3. Comprovação do cumprimento de um dos seguintes itens, cuja opção ficará a critério do licitante: 
I – Capital mínimo de R$ 36.868,71 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos) ou;

II - Patrimônio líquido mínimo de R$ 36.868,71 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta e um centavos).
5.1.3.4. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa, ou de execução patrimonial do domicílio da pessoa física ou da firma individual, cuja data de emissão não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura desta licitação.
5.1.3.4.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva para a(s) licitante(s) em recuperação judicial ou extrajudicial, desde que acompanhada de seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos neste edital.
5.1.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1.4.1. Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, conforme Resolução nº 266/79, do CONFEA e/ou Registro no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme Lei federal 12.378/2010, da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s), em vigor;
5.1.4.2. Comprovação, pela licitante, de possuir em seu quadro permanente, mediante registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, contrato social ou de natureza civil com trabalhador autônomo, na data prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro(s) devidamente reconhecido(s) pela entidade competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da licitação, que deverá(ão) estar acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou documento equivalente, emitido pelo CAU; 

5.1.4.3. Comprovação de qualificação técnico-operacional, por meio de atestado(s) emitido(s) em nome da licitante por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), para comprovar o desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação;
5.1.5. Atestado de vistoria, nos termos do ANEXO VII do presente edital, emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações da Prefeitura Municipal de Santos, comprobatório de inspeção pelo licitante do local da obra, conforme previsto no preâmbulo deste edital.

5.1.6. Todos os documentos deverão se reportar à sede ou à filial que participou da licitação e que executará o Contrato.

5.1.6.1. No caso da licitante desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

a. que do ato constitutivo da licitante (matriz) conste expressamente a filial;

b. que a licitante informe que o objeto será executado pela sua filial, quando então deverá ser comprovada a regularidade fiscal de ambos os estabelecimentos, com a apresentação das certidões necessárias.
CAPÍTULO 6
- DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES ATINENTES À DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - 

6.1. No caso de isenção ou não incidência de Tributos, o licitante deverá apresentar documento(s) comprobatório(s) da situação, expedido pelo órgão competente;

6.2. Não serão aceitos documentos com validade vencida ou em forma de protocolo;

6.3. Nos documentos em que não houver prazo de validade assinalado, esta Comissão considerará válidos os emitidos 90 (noventa) dias corridos, antes da data de abertura desta licitação, exceto aqueles relativos a qualificação técnica e ao item 5.1.3.4;
6.4. Os documentos exigidos neste Capítulo poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por um dos membros da Comissão de Licitação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
CAPÍTULO 7
- DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA - 

7.1. Este envelope deverá conter a proposta impressa, devidamente datada e assinada pelo representante legal da empresa, com identificação de seu subscritor. 

7.1.1. O preço proposto deverá ser expresso em real e referir-se ao preço total da proponente para execução da obra com data base referida à data da apresentação da proposta, contendo ainda:

7.1.1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários para execução dos serviços oferecidos;

7.1.1.2. O prazo de execução, detalhado em cronograma físico-financeiro;

7.1.1.3. Valor total da proposta para execução dos serviços constantes no ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA, deste edital;

7.1.1.4. Indicação do prazo de validade da proposta, igual a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da entrega da proposta.

7.2. No valor total da proposta, em moeda corrente nacional, deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas decorrentes da obra, tais como: tributos, transporte dos técnicos, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, alimentação, taxa de administração e lucro.
CAPÍTULO 8
- DO JULGAMENTO -

8.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente a partir daquela que, de acordo com todas as exigências deste edital oferecer o menor preço total, observadas as especificações do objeto, a vista do que dispõe o artigo 45, I, da Lei nº 8.666/93.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão realizará sorteio entre as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificadas, se forem mais de duas as empatadas.

8.3. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem uma ou mais das seguintes situações:

8.3.1. Rasura.

8.3.2. Modificações em seus dizeres.

8.3.3. Preenchidas a lápis.

8.3.4. Cujas cotações não estejam perfeitamente legíveis.

8.3.5. Sem assinatura do proponente ou seu representante legal.

8.3.6.. Que contrariar as normas estabelecidas neste edital.

8.3.7. Que apresentarem valores unitários e/ou global, superior ao limite estabelecido, tendo-lhe como limite estabelecido a PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS – Anexo III do Edital.
CAPÍTULO 9
- DO PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS -

9.1. A obra deverá ser iniciada impreterivelmente em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da Ordem de Execução da Obra pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI. O prazo para conclusão dos serviços será de até 6 (seis) meses a contar da data de recebimento da Ordem de Execução da Obra expedida pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

9.2. Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência ao município na fiscalização das obras, ficando assegurado à Prefeitura Municipal de Santos o direito de rejeitar os pedidos apresentados.

CAPÍTULO 10
- DO CONTRATO -

10.1. Com a adjudicatária, será celebrado contrato, nos termos do ANEXO I deste edital, que terá vigência pelo período de 8 (oito) meses, a contar da data da assinatura do respectivo instrumento, cujas condições são de conhecimento dos licitantes.
10.2. A adjudicatária será convocada para, no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento da notificação, assinar o instrumento contratual.

CAPÍTULO 11
- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO -

11.1. A contratada deverá emitir nota-fiscal/fatura, contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, os quais farão parte integrante do contrato a ser celebrado.

11.2. O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

11.3. Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica o Contratado obrigado a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

11.4. Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

11.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 

11.6. Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

CAPÍTULO 12
- DAS MEDIÇÕES -

12.1. A medição será efetuada mensalmente pela fiscalização do CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades executadas e os preços unitários constantes da planilha de preços da proposta vencedora.
CAPÍTULO 13
- DAS SANÇÕES -

13.1. Perderá o direito à contratação, a adjudicatária que deixar de atender a convocação, para assinatura do instrumento contratual, ficando sujeita a multa de 1/3 (um terço) do valor total do contrato.

13.2. Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.1. A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para a Prefeitura;

b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

13.2.2.A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

b) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

d)
irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

e)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

f)
prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

g)
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 

13.2.3. A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

13.2.4. A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:

a) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

b) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;
c) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de parte da obra ou de serviços incompletos;
d) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.

13.2.4.1. Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 

13.2.4.2. As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

CAPÍTULO 14
- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS -

14.1. Dos atos da Administração cabe recurso administrativo, na forma do disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93, com suas alterações.

14.2. A interposição de eventual recurso deverá ser efetuada das 8h00 às 17h00, no Setor de Triagem da Prefeitura, no Poupatempo, situado na Rua João Pessoa, nº 246, no prazo legal.

14.3. Uma vez interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
CAPÍTULO 15
- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO -

15.1. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação serão feitas pelo Sr. Secretário Municipal de Gestão. 

15.2. O resultado da licitação será publicado no Diário Oficial de Santos.
CAPÍTULO 16
- DA GARANTIA -

16.1. A adjudicatária deverá apresentar garantia na Tesouraria Municipal da Prefeitura Municipal de Santos antes da assinatura do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato, sob a forma de caução em dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro garantia.

16.2. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato, juntamente com competente Atestado de Execução da obra, expedido pela fiscalização do CONTRATANTE, corrigida monetariamente se prestada em dinheiro.

16.3. A garantia será retida ou descontada a favor da contratante, no caso de inadimplência da contratada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
CAPÍTULO 17
- DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO -

17.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar ou anular a licitação, em conformidade com as normas vigentes, sem que assista aos participantes direito de indenização a qualquer título.
CAPÍTULO 18
- RECEBIMENTO DO OBJETO -

18.1. O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.

18.2. Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

18.3. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos termos do item 19.1.
18.4. Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas no Capítulo 13 deste edital.

18.5. Esgotado o prazo previsto no item 18.2 deste edital ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, a obra será recebida definitivamente, por engenheiro ou arquiteto responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.
CAPÍTULO 19
- GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES -

19.1. Após o recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme estabelece o Código Civil Brasileiro, contados da data do firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional obrigando-se, às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.
CAPÍTULO 20
- DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS OU SUBPRODUTOS DE MADEIRA -

20.1. A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da Lei Municipal nº 2655/09, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.
CAPÍTULO 21
- DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RSCC -

21.1. A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.
CAPÍTULO 22
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS -

22.1. Para efeito da contagem dos prazos, serão considerados dias úteis aqueles em que houver expediente normal na Prefeitura Municipal de Santos.

22.2. A apresentação de proposta pela licitante implica na aceitação tácita de todos os termos do Edital e dos seus Anexos, respeitando o disposto no artigo 41, da Lei nº 8.666/93.

22.3. Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre a presente licitação deverão ser solicitadas por escrito a esta Comissão de Licitação.
CAPÍTULO 23
- DOS ANEXOS -

23.1. Fazem parte integrante e indissociável do presente edital, como se nele estivessem transcritos em seu inteiro teor, os seguintes anexos:

23.1.1. ANEXO I – MINUTA DE CONTRATO

23.1.2.  ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

23.1.3. ANEXO III - PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS (CD ROM)

23.1.4. ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (CD ROM)

23.1.5. ANEXO V – PLANTA (CD ROM)
23.1.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO MODELO COMLIC-I

23.1.7. ANEXO VII – ATESTADO DE VISTORIA

23.1.8. ANEXO VIII - DECLARAÇÃO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

23.1.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração para fins do disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.655, de 27 de novembro de 2009.
23.1.10. ANEXO X - Modelo de Declaração para fins do disposto nos artigos 42 à 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

Santos, 05 de julho de 2017
Comissão Permanente de Licitações I – COMLIC – I
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DILMARA A. PEPICELLI AIRES
Presidente 
ANEXO I

- MINUTA DE CONTRATO -

CONTRATO Nº

PROCESSO Nº 98.000/2016-17
CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTOS E A EMPRESA ---------------------- para complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra.
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Santos, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, com sede na Praça Visconde de Mauá, s/nº - Santos/SP, inscrita no C.N.P.J., sob nº 58.200.015/0001 - 83, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES, neste ato representado por seu titular, Sr. Ângelo José da Costa Filho, devidamente autorizado pelo Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Decreto nº 5.518, de 18 de fevereiro de 2010 e do outro lado a empresa .........................., com sede na cidade de ................../......., inscrita no C.N.P.J. sob nº................./.........., neste ato representada por .................................., portador da cédula de identidade RG nº ....................... e inscrito no CPF/MF sob  nº  ......................., doravante designada simplesmente CONTRATADA e por esta  última, na forma  de sua representação foi dito que tendo sido aceita a proposta que apresentou para  complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, conforme especificações constantes do edital da Concorrência nº 13.910/2017, Processo Administrativo nº 98.000/2016-17, da Prefeitura Municipal de Santos, cujo teor declara expressamente conhecer e aceitar, sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, assina o presente instrumento, na qualidade de CONTRATADA, concordando com os termos e condições pelos quais, desde já se obriga: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente a complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, que deverá atender ao edital da Concorrência nº 13.910/2017 e à planilha de quantitativos e custos unitários apresentada pela Contratante, aos quais o presente contrato fica vinculado, e será executado sob regime de empreitada por preço unitário. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO LOCAL DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados na Ciclovia do Canal 6, na Av. Coronel Joaquim Montenegro (trecho entre as Ruas Prof. Dr. Olavo de Paula Borges e Rua Dr. Cyro de Athayde Monteiro), no Bairro da Ponta da Praia – Santos/SP.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto do presente contrato será executado sob regime de empreitada por preço unitário, de acordo com as especificações técnicas e plantas do Contratante, planilha de serviços e preços e cronograma físico-financeiro da Contratada, que constituem os Anexos I, II, III e IV, deste contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Na execução da obra, a contratada obriga-se a:

I - Confeccionar placa indicativa dos serviços, no padrão e com dimensões e dizeres definidos pelo CONTRATANTE, apresentando o responsável técnico e o(s) fiscal(is) da Prefeitura, fixando-a no local das obras/serviços antes do início da execução e removendo-a imediatamente após o término dos serviços, responsabilizando-se pelo transporte e devolução à Prefeitura Municipal de Santos, no seguinte endereço: Largo 07 de setembro, nº 08.

II - Fornecer todo o material, mão de obra, ferramentas, equipamentos e veículos, necessários a execução dos serviços descritos no Anexo I. 

III - Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre o objeto da licitação.

IV - Manter no local dos serviços uma caderneta de ocorrências onde serão registrados quer pelo seu preposto, quer pelo arquiteto ou engenheiro fiscal da Prefeitura, todos os fatos de interesse do serviço ocorridos durante o andamento da obra. 

V - Cumprir a legislação vigente relativa à segurança e higiene do trabalho no que se refere ao pessoal colocado à disposição dos serviços contratados, fiscalizando, inclusive, a utilização pelos funcionários do uso dos equipamentos individuais de segurança. A contratada ainda tomará todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade sobre eventuais falhas. 

VI - Reparar quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços contratados.

VII - Substituir em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do recebimento da notificação, por escrito, o funcionário apontado pela fiscalização como inadequado para a execução dos serviços. 

VIII - Tomar as precauções necessárias a fim de evitar quaisquer danos em equipamentos ou bens de terceiros ou acidentes que envolvam terceiros.

IX - Fornecer sinalização diurna e noturna para o canteiro de serviços, garantindo a segurança do local e seu entorno, considerando a execução de segmentos de 100 m de piso por etapa.

X - Recolher taxa correspondente a A.R.T. do serviço exigida pelo CREA e/ou RRT do serviço exigido pelo CAU e entregar cópia a PMS.

XI - Manter um canteiro de obra com instalações para escritório e depósito de materiais. Deverá, antes do início da execução dos serviços, apresentar croqui de localização das instalações.

XII - Prever local para guarda de materiais e ferramentas de modo a facilitar e agilizar a execução dos serviços, responsabilizando-se pela guarda e conservação dos mesmos.

XIII - Demolir e refazer às suas expensas, os serviços em que se empreguem materiais não aprovados que apresentem vícios ou defeitos de execução.

XIV - Remover do canteiro de serviços no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, a contar da data de recebimento da notificação, por escrito, os materiais que não satisfizerem às especificações ou forem julgados inadequados.

XV - Transportar todo material existente, que precisar ser retirado do local dos serviços, para depósito, em local a ser determinado pela fiscalização da PMS.

XVI – Fornecer crachá de identificação para os funcionários e fiscalizar o seu uso permanente.

XVII - Exigir a apresentação dos funcionários adequadamente trajados, não sendo permitido o uso de bermudas, camisas sem manga, camisetas e chinelos.

XVIII – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XIX - Arcar com as despesas de transporte, seguros, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e quaisquer outras, inclusive as que venham recair sobre o objeto deste contrato.

XX – Apresentar exame ou ensaio de laboratório ou certificado de origem e qualidade de qualquer material que se apresente duvidoso, a critério do CONTRATANTE, suportando, a CONTRATADA, as despesas decorrentes.
XXI – Responsabilizar-se por seus empregados e auxiliares, no concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de segurança do trabalho, prevista na legislação Federal ( Portaria nº 3.214 de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho) , sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do  CONTRATANTE ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

XXII – Atender as exigências da NR – 24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos locais de trabalho, da portaria nº 3214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego.

XXIII - Regularizar a obra perante todos os órgãos Municipais, Estaduais (SABESP, CPFL, TELEFONICA, etc.), correndo as despesas e encargos por conta da contratada, bem como executar o remanejamento de telefone.
XXIV - A contratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da emissão da Ordem de Serviço, o Plano de Gerenciamento de RSCC, e aprová-lo, nos termos da Lei Complementar nº 792, de 14 de janeiro de 2013.
XXV - Manter no local dos serviços o Livro de Ordem de Obras e Serviços, conforme Resolução nº 1.024/2009 Confea, disciplinado pelo Ato Normativo nº 06/2012 do Crea-SP, homologado por meio da decisão nº PL-0727/2012.
XXVI - Não transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: O contratante, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, obriga-se a: 
I - Orientar, acompanhar e fiscalizar a fiel execução do presente contrato.

II - Aprovar as faturas e liberá-las, quando em conformidade com o cronograma físico-financeiro;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR: Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a contratante pagará à contratada o valor total de R$ ......................... (...........................................).

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS: A obra deverá ser iniciada impreterivelmente em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da Ordem de Execução da Obra pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI. O prazo para conclusão dos serviços será de até 6 (seis) meses a contar da data de recebimento da Ordem de Execução da Obra expedida pela fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, seguindo o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão aceitos quaisquer pedidos de prorrogação de prazos baseados na inadequação de equipamentos, correções de imperfeições de execução, prestação de assistência ao município na fiscalização das obras, ficando assegurado à Prefeitura Municipal de Santos o direito de rejeitar os pedidos apresentados.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES: A medição será efetuada mensalmente pela fiscalização do CONTRATANTE, aplicando-se as quantidades reais executadas e os preços unitários, constantes da Planilha de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO – A contratada deverá emitir nota-fiscal/fatura, contemplando as quantidades efetivamente realizadas, nos termos da sua planilha de quantitativos e custos unitários, seguindo o prazo de execução disposto no cronograma físico-financeiro apresentado pela mesma, os quais farão parte integrante do contrato a ser celebrado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratado obriga-se a inserir na Nota Fiscal/Fatura o valor da contribuição previdenciária a ser retida pela Contratante, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13.11.2009.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Independentemente da previsão contida no subitem acima, fica a Contratada obrigada a comprovar sua regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e com a Seguridade Social (CND), por ocasião do recebimento dos pagamentos devidos pela Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatada eventual irregularidade, fica facultada à Administração a possibilidade de reter os pagamentos devidos, oficiando, ato contínuo, o INSS ou o Conselho Curador do FGTS, fazendo constar dos autos tal providência, sem prejuízo da adoção das sanções contratuais cabíveis.

PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do ateste da execução dos serviços pelo fiscal da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES - SIEDI, que a encaminhará ao setor competente para as devidas providências. 

PARÁGRAFO QUINTO: Eventuais boletos encaminhados pelos fornecedores serão tidos como inexistentes para todos os fins e efeitos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: Garantida a defesa prévia, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a execução irregular ou o atraso injustificado, sujeitará o Contratado, sem prejuízo da rescisão do contrato, às seguintes penalidades: 

I) advertência;

II) multa;

III) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santos, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação;

IV) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A advertência poderá ser aplicada quando ocorrer:

I) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para ao Município;

II) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidoneidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão temporária será aplicada quando ocorrer:

I) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

II) reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;

III) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

IV) irregularidades que ensejem a rescisão contratual;

V)
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

VI) prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato; 

VII) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir o concorrente idoneidade para contratar com o Município de Santos. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao Secretário Municipal quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratante poderá aplicar ao Contratado multa de:

I) 1/3 (um terço) do valor contratado, por inexecução total;

II) 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do contrato, na hipótese de atraso no início ou conclusão dos serviços, de acordo com o cronograma físico-financeiro;
III) 1/3 (um terço) sobre o valor remanescente do contrato, no caso de inadimplemento parcial, ou seja, na hipótese de execução de parte da obra ou de serviços incompletos;
IV) 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese de não cumprimento de qualquer outra cláusula ou condição do contrato.
PARÁGRAFO QUINTO: Caso julgadas devidas as multas após garantido à contratada o direito de defesa, os valores correspondentes serão descontadas da garantia do contrato; sendo insuficiente esta, dos créditos provenientes das Notas Fiscais/Faturas emitidas ou a emitir. 

PARÁGRAFO SEXTO: As multas são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente, a juízo exclusivo do CONTRATANTE, independente de notificação judicial ou extrajudicial, conforme os artigos 58, II, 77 e 79 da Lei nº 8666/93, se a CONTRATADA deixar de entregar os serviços nos prazos, quantidades e condições estipulados no presente contrato ou na ocorrência de fatos supervenientes considerados graves pelo CONTRATANTE, ou ainda nas demais hipóteses   previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, inclusive nos casos de falência e concordata.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do contrato a ser firmado onerarão a dotação nº ...................................................................., e da nota de empenho nº .............., emitida em ___ de ______ de 2017.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO: O objeto contratual será recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que for designado pela Contratante para tanto, mediante Termo Circunstanciado, o qual será assinado pelas partes, dentro de até 15 (quinze) dias corridos da data de comunicação escrita de seu término, pela Contratada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante o período de 30 (trinta) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob observação, para que se verifique o cumprimento das exigências contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratual em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, observando o disposto na cláusula décima segunda.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso a CONTRATADA não promova os reparos e/ou substituições nos prazos que lhe forem determinados pelo CONTRATANTE, esta, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los, diretamente ou através de outras empresas, cobrando da CONTRATADA os respectivos custos acrescidos de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais sanções previstas na Cláusula oitava deste Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: Esgotado o prazo previsto no PARÁGRAFO PRIMEIRO acima ou restando comprovada a adequação do objeto aos termos, a obra será recebida definitivamente, por engenheiro ou arquiteto responsável, designado pela Contratante, mediante Termo Circunstanciado, assinado pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA TÉCNICA E REPARAÇÕES: Após o recebimento definitivo do objeto deste contrato, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará ainda responsável pelo prazo de 05(cinco) anos, conforme estabelece o Código Civil Brasileiro, contados da data do firmamento do Termo de Recebimento Definitivo, por quaisquer defeitos, ainda que resultantes dos materiais empregados, que sejam eles de natureza técnica ou operacional  obrigando-se, às suas expensas, a proceder as operações e/ou substituições que se fizerem necessárias para o perfeito cumprimento do contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 8 (oito) meses, contados a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA: A garantia prestada na forma do Capítulo 16 do edital da Concorrência nº 13.910/2017, será liberada ou restituída após a execução do contrato, com o correspondente atestado de execução da obra pela fiscalização da SIEDI, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
PARÁGRAFO ÚNICO: A garantia será retida ou descontada a favor do CONTRATANTE, no caso de inadimplência da CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - da utilização de produtos ou subprodutos de madeira - A Contratada obriga-se a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa ou exótica que tenham procedência legal, nos termos da lei municipal nº 2655/09, devendo apresentar os seguintes documentos:

a) cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição da madeira utilizada na confecção do objeto do contrato;

b) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se inscrito no Cadastro Técnico Federal (CTF), do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;

c) comprovante de que o fornecedor da madeira encontra-se cadastrado no CADMADEIRA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO – A fiscalização e o gerenciamento deste contrato competem à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI, por intermédio do Departamento de Obras Públicas, sob a responsabilidade do Arqº Ronald do Couto Santos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO: Aplica-se à execução do contrato e, especialmente aos casos omissos, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Para dirimir eventuais controvérsias suscitadas em razão do presente ajuste será competente o foro da comarca de Santos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim de pleno acordo com os termos do presente instrumento, subscrevem-no diante de duas testemunhas que são ................................................................................................................. para que surta os efeitos legais, pelo que eu, ........................................................ o digitei, dato e assino.

Santos, ____ de ____________ de 2017.
_________________________________

CONTRATADA

_________________________________________________________________

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E EDIFICAÇÕES
______________________                                          _________________________
Testemunha                                                                   Testemunha
ANEXO II

- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANAL 6 – ACESSIBILIDADE NO ENTORNO / ILUMINAÇÃO, INCLUINDO MATERIAL 

E MÃO-DE-OBRA
I. INTRODUÇÃO
1.1 - OBJETIVO

O presente documento trata das especificações e padrões técnicos mínimos a serem obrigatoriamente respeitados durante a execução de obras de Implantação de Acessibilidade em Passeios e iluminação da Ciclovia do Canal 6, na Avenida Coronel Joaquim Montenegro – Bairro Ponta da Praia – Santos – SP, incluindo material, equipamentos e mão de obra, contratadas pela Prefeitura Municipal de Santos.

Os serviços deverão ser executados conforme orientações e instruções técnicas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações, planilha, cronograma e especificações técnicas, não podendo ocorrer em hipótese alguma a interpretação de forma isolada de qualquer um destes documentos.

Assim, estas especificações e padrões técnicos visa dissipar quaisquer dúvidas que porventura venham a surgir no decorrer da execução das obras e serviços.

1.2 - CONDIÇÕES GERAIS

O cumprimento do especificado neste documento será de responsabilidade e custeado diretamente pela Empresa reconhecida contratualmente como a executante das obras, doravante simplesmente denominada como Contratada, sendo a Fiscalização realizados pelo(s) representante(s) indicado(s) pela Contratante.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras e serviços, a Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos.

Para as obras e serviços que forem ajustados, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiro(s) que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.

Caso ocorra alguma alteração a ser feita, devido a fatores locais ou quaisquer outros, deverá imediatamente ser comunicado ao fiscal da Contratante ou ao preposto autorizado, para ser dada à solução adequada.

A Contratada se obriga a entregar os projetos executivos de Arquitetura (incluindo Acessibilidade) e Instalações Elétricas, bem como de arquitetura como construídos, “As built”, todos em arquivo digital (DWG).

1.3 - ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO
A Contratante manterá na obra fiscal (engenheiro ou arquiteto) convenientemente credenciado junto à Contratada e com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e Fiscalização das obras, garantindo todos os pormenores e obrigações a serem cumpridas pela empresa reconhecida perante a lei como Contratada.

A Contratada será obrigada a facilitar a Fiscalização dos materiais e a execução da obra contratada, facultando à Fiscalização o acesso a todas as partes da mesma. Obriga-se do mesmo modo a facilitar a Fiscalização em oficinas, depósitos, armazéns ou dependências onde se encontrem materiais destinados à construção, serviço ou obra em preparo, mesmo que de propriedade de terceiros.

A Fiscalização é assegurada o direito de ordenar a suspensão das obras sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que este tenha direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro de 48 horas, a contar da entrega da Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado. É a Contratada obrigada a retirar da obra, num prazo de 24 horas, após o recebimento da ordem correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado que, a critério da Fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou mantiver atitude hostil para com os fiscais.

Para perfeita execução e completo acabamento das obras, a Contratada obriga-se, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias ao conveniente andamento dos trabalhos.

Para as obras que forem ajustadas, caberá à Contratada fornecer e conservar, pelo período em que for necessário equipamento mecânico e ferramentas adequadas e a contratar mão de obra qualificada, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres, encarregados e engenheiro(s) e arquiteto(s) que possam assegurar o progresso satisfatório às obras.

A Fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e/ou instalação que não apresente bom desempenho e condições operacionais seguras, como também, a inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, sempre que as condições locais assim o exigirem.

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da Contratada, é condição prévia e indispensável ao recebimento das obras e serviços e serão, sempre que necessário, submetidos à verificação, ensaios e provas para tal fim.
1.4 - MATERIAIS

A presente especificação de materiais, bem como todos os documentos e memoriais, deverão ser usados em conjunto, pois se completam.

Todos os materiais a serem empregados nas obras deverão obedecer às normas da ABNT e as especificações pré-estabelecidas.

Na ocorrência da comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar o material especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da Fiscalização. Quanto à similaridade dos materiais, deverão estes ser apresentados à Fiscalização que fará a análise e aprovação ou não do material.

A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de qualquer material que se apresente duvidoso, bem como um certificado de origem e qualidade, correndo sempre estas despesas por conta da Contratada.

A Contratada obriga-se a retirar qualquer material impugnado no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas a partir do recebimento da impugnação.

Todos os materiais a empregar nas obras serão novos, comprovadamente de primeira qualidade, devendo satisfazer rigorosamente as especificações técnicas pré-estabelecidas.

Caberá à Contratada manter o canteiro de obras provido de todos os materiais necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT.

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições normativas da ABNT, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos fabricantes.

As amostras dos materiais aprovados pela Fiscalização deverão ser convenientemente etiquetadas, com a assinatura do fiscal da obra, cabendo à Contratada mantê-las sob sua guarda no canteiro de obras, em local apropriado e de fácil acesso, para as necessárias comparações.

Não será permitido manter, no canteiro de obras, materiais rejeitados pela Fiscalização, cabendo à Contratada, neste último caso, retirá-los nos três dias úteis que se servirem à impugnação lavrada no Diário de Obras.

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado material especificado deverá ser formalizado a substituição a juízo da Fiscalização.

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações a cargo da Contratada, como condição prévia e indispensável ao recebimento dos serviços, serão, sempre que necessárias submetidas à verificação, ensaios e provas para tal fim aconselhável.

Não será tolerado nenhum tipo de atraso em decorrência da indisponibilidade de materiais, aqui especificados, na ocasião da sua aplicação na obra.

1.5 - SERVIÇOS

A coordenação geral da obra ficará unicamente a cargo da Contratada, única responsável perante a Contratante. Na obra deverá ter um engenheiro em período integral. Este deverá ser previamente apresentado à Contratante tendo esta o direito, a seu juízo, de recusá-lo, bem como exigir a sua substituição no curso da obra.

Deverá ficar à disposição da Fiscalização e sob sua responsabilidade, um livro de registro diário mantido na obra, onde serão lançados pelo engenheiro responsável da Contratada e pela Fiscalização, os elementos que caracterizam o andamento da obra com pedidos de vistoria, notificações, impugnações, autorizações, etc., em duas vias, ficando uma apenas no livro e outra constituindo relatório mensal a ser enviado à Contratante.

A Contratada manterá no escritório da obra, em local visível, a qualificação e efetivo de pessoal trabalhando na obra, reservando, ainda, um espaço para Fiscalização.

A mão de obra a ser aplicada será sempre de inteira responsabilidade da Contratada, devendo ser de primeira qualidade de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo com as especificações.

A Contratada deverá manter todos os funcionários devidamente identificados com uniformes e crachás, bem como todos os EPI’s correspondentes às funções desempenhadas.

Todos os uniformes e equipamentos deverão conter informações estabelecidas pela Fiscalização.

Ficará a critério da Fiscalização impugnar e mandar demolir ou substituir os serviços ou equipamentos executados em desacordo com o pré-estabelecido, com as especificações, ou que apresentem vícios de defeitos.

As despesas decorrentes dessas demolições ou substituições correrão por conta exclusiva da Contratada, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido executados por firma especializada. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer serviço exigido pela Fiscalização dentro de 48 horas a contar da solicitação.

Caberá à Contratada integral responsabilidade por quaisquer danos causados a bens públicos ou a terceiros durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

A Contratada deverá manter, ininterruptamente, serviços de vigilância no canteiro de obras, cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra e seus materiais e equipamentos, até a sua entrega e aceitação pela Contratante.

A Contratada deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de obras, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução.

Caberá à Contratada manter no canteiro de obras, equipamentos e mão de obra em número e qualificações compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

Caberá à Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto às concessionárias de serviços públicos (inclusive a elaboração dos projetos caso necessário) de modo a equacionar eventuais interferências urbanas.

Caberá a Contratada todas as providências e despesas decorrentes, junto às concessionárias de serviços públicos, para obtenção das licenças bem como todas as ligações definitivas necessárias para o perfeito funcionamento do canteiro de obras e frentes de trabalho.

A Contratada deverá desenvolver um PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) e adotar práticas de excelência para reduzir a geração de resíduos pelo canteiro. A Contratada deverá garantir o beneficiamento de mais de 30% do total de resíduos gerados no canteiro e na frente dos trabalhos e sua respectiva aplicação na própria obra ou em obra pública indicada pela Fiscalização. A Contratada deverá seguir as orientações do CONAMA, bem como e Legislação Ambiental especifica para geração de resíduos em obras públicas.

Será de responsabilidade da Contratante, a indicação de local adequado para a montagem e utilização do canteiro de obras, bem como guarda de materiais e equipamentos.

II. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIRO DE OBRAS

Caberá à Contratada a responsabilidade das instalações provisórias dentro do canteiro das obras, inclusive o estabelecimento e manutenção dos meios de transporte para atender as necessidades dos serviços, atendendo 100% ao que reza a NR - 18.

O local e a área para a instalação dos abrigos/canteiros serão determinados pela Fiscalização, devendo a Contratada visitar o local, informando-se de todas as condições existentes.

O local indicado pela Fiscalização que será destinado a abrigar as instalações operacionais, deverá ser desmatado, limpo, nivelado e preparado mecanicamente para receber única e adequadamente todas as construções ou equipamentos que irão compor o canteiro de obras. No preparo do terreno, deverão ser realizados todos os ajustes necessários para deixá-lo em condições de suportar o tráfego de caminhões e demais equipamentos a serem utilizados na obra.

Havendo necessidade de cortes ou aterros no terreno, esses deverão ser executados de maneira a não provocar desmoronamentos ou danos nas construções adjacentes, ficando a Contratada responsável por providenciar eventuais reparos, arcando com todos os ônus decorrentes.

Os materiais gerados e não aproveitados no preparo do terreno, deverão ser removidos, transportados e dispostos pela Contratada de acordo com o PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) apresentado para a obra.

Cabe à Contratada zelar pela área do terreno ocupada desde a data de início da ocupação até a entrega da obra e a consequente desmobilização do canteiro.

Serão de responsabilidade da Contratada: a segurança, a guarda e a conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, utensílios e instalações da obra.

Competirá à Contratada fornecer todo o ferramental, maquinário e aparelhamento adequados a mais perfeita execução dos serviços contratados./

A Contratada deverá manter permanentemente, durante 24 horas, sistema de vigilância efetuado por pessoal devidamente habilitado e uniformizado até o recebimento técnico da obra pela Contratante.

Deverão ser previstas todas as dependências necessárias como depósitos, sanitários, escritório. Serão utilizados containers metálicos. O projeto do canteiro de serviços será previamente submetido à aprovação da Fiscalização.

As instalações que compõem o canteiro de obras deverão dispor de proteção adequada contra incêndio, como também, pessoal treinado no combate ao fogo.

As redes de distribuição interna de água, esgoto, energia elétrica e telefonia, deverão ser dimensionadas, executadas e mantidas por pessoal devidamente qualificado, de forma a atender os padrões mínimos de segurança e qualidade, necessários a uma adequada operação do canteiro de obras.

Os conduites elétricos deverão ser em PVC rígido, devidamente fixados, com circuitos independentes para cada aparelho de ar condicionado e chuveiro. Todos os equipamentos elétricos deverão dispor de um sistema próprio de aterramento.

Para uma contínua e adequada distribuição de água, o sistema deverá possuir um reservatório superior. O sistema de esgoto deverá ser interligado à rede coletora, ou dispor de fossa séptica e caixas de passagem com tampa de concreto em todas as interligações de ramificações distintas.

A Contratada deverá contatar e manter interlocução contínua com a CET para orientação dos procedimentos quanto aos planos de desvio de trânsito, de modo a garantir a segurança e mobilidade urbana em toda área de influência dos serviços.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal da Contratada e com terceiros, independentemente da transferência desse risco à Companhia ou Institutos Seguradores.

Todas as despesas decorrentes das ligações provisórias junto às Concessionárias de serviços públicos, bem como despesas correntes de manutenção do canteiro de obras serão de responsabilidade da Contratada.

Além da placa da Contratada, que deverá atender às exigências do CREA e da municipalidade, serão colocadas placas devidamente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e cuja localização será definida pela Fiscalização.

Após conclusão dos serviços, a Contratada deverá remover do local todos os materiais, equipamentos e quaisquer detritos provenientes da obra, deixando-a totalmente limpa.
As instalações do canteiro de obras deverão ser compatíveis e dimensionadas para atender perfeitamente a obra dentro de suas características construtivas.

As superfícies aparentes de pavimento e passeio público, próximas, deverão ser limpas e cuidadosamente lavadas, de modo a não serem danificadas pela execução destes serviços.

Os serviços de limpeza serão acompanhados e aprovados pela Fiscalização a qual, somente após uma inspeção final, permitirá a liberação das áreas de obra para o uso público.

Nivelamento do eixo de via pública inclusive soleiras, guias e tampões

Para estes serviços estão incluídos o deslocamento do pessoal e equipamento, bem como a apresentação gráfica e descritiva do trabalho efetuado, estritamente de acordo com os padrões técnicos exigidos pela fiscalização, referenciando-se na versão em vigência da NBR 13133.

Abrigo provisório metálico tipo container (escritório, depósito e sanitário)

A Contratada deverá reservar no canteiro de obras ou em local especificado, dois containers metálicos com sala para escritório, devidamente mobiliada e dispondo de linha telefônica e aparelho de ar condicionado e banheiro privativo, para uso exclusivo da Fiscalização.

O canteiro de obras deverá dispor de água potável e instalações sanitárias constituídas de lavatório, vaso sanitário, mictório e chuveiro, na proporção de 1 (um) conjunto para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores ou fração.

As instalações deverão prever vestiários para troca de roupa dos trabalhadores e um local apropriado para refeições, dispondo de assentos em número suficiente e lavatório.

Os ambientes que irão compor o canteiro deverão dispor de aberturas destinadas a insolação, iluminação e ventilação, com área mínima equivalente a 1/7 (uma sétima parte) de suas respectivas áreas úteis.

O pé-direito de qualquer das instalações que compõem o canteiro, deverá ser de no mínimo 2,70 m (dois metros e setenta centímetros).

Banheiro químico, modelo standard

Deverão ser instalados ao longo das vias a serem pavimentadas, banheiros químicos, modelo Standard, incluindo o transporte e instalação da cabine, bem como o fornecimento de desinfetantes, papel higiênico e demais materiais, acessórios e mão de obra necessária para a higienização do banheiro e retirada semanal dos efluentes. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências da CETESB.

Placa de obra

A placa de identificação de obra, deverá conter informações relativas a natureza da obra, nome da Empresa executante e dos Engenheiros responsáveis com seus respectivos registros no CREA, conforme modelo P.M.S e exigências do CREA.

O local para posicionamento e fixação da placa será definido pela Fiscalização.
A placa será em chapa de aço galvanizada nº 16 ou 18 com tratamento anti-oxidante, fixada em estruturas de madeira, suficientemente resistente para suportar a ação dos ventos.

Os materiais e tintas empregados pela Contratada na confecção da placa da obra deverão ser de boa qualidade, de forma a garantir sua durabilidade por todo o tempo de execução da obra.
Além da placa de identificação de obra, que deverá atender às exigências do CREA e da municipalidade, a Contratada deverá colocar colocadas placas devidamente estruturadas, obedecendo ao modelo apresentado pela Contratante e cuja localização será definida pela Fiscalização.

Após o término da obra, as placas deverão ser entregues em local específico a ser determinado pela Fiscalização.

Tapume com telha metálica trapezoidal

Os tapumes serão executados com telha metálica trapezoidal 40mm, incluindo pintura padrão PMS, incluindo portão de duas folhas, inclusive chapas, colunas, bases, parafusos, pregos e concreto logo após a conclusão da obra o mesmo deverá ser desmontado e deixado em local apropriado a critério da fiscalização da PMS.

Sinalização provisória

A Contratada deverá tomar todas as providências necessárias para prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer por falta ou deficiência de sinalização e/ou proteção das obras, assumindo total responsabilidade nessas ocorrências.

A Contratada deverá providenciar os materiais necessários para sinalização e/ou advertência, tais como: faixas para orientação de motoristas e pedestres, painéis para sinalização de trânsito, placas, tapumes com tela, fitas, cavaletes, luz de emergência, baldes vermelhos com lâmpadas para sinalização noturna e a presença de um sinalizador com bandeira de alerta para orientar a entrada e saída de veículos e a passagem de pedestres.

As frentes de serviço deverão dispor de sinalização de advertência composta por placas indicativas, cones de sinalização (borracha), cavaletes e iluminação noturna, destinada a uma adequada e segura orientação no desvio do caminhamento dos pedestres e do tráfego de veículos.

As vias de acesso fechadas ao trânsito deverão ser protegidas com tapumes, sinalização de advertência e indicativa de desvio, devendo, durante os períodos noturnos, dispor de luminosos de luz intermitente ou fixa, dependendo do grau de risco do local, da previsão de duração dos trabalhos e facilidade de implantação desses dispositivos. Compõem os dispositivos mínimos de sinalização (um conjunto):

a) 2 (dois) cavaletes em madeira pintada de amarelo e preto, com altura mínima de 0,90m (noventa centímetros) e largura mínima de 1,10m (um metro e dez centímetros);

b) 1 (uma) placa de sinalização em madeira pintada nas cores padrão com dimensões mínimas de 0,40m x 0,60m;

c) 1 (um) balde de plástico na cor vermelha;

d) 1 (um) soquete e lâmpada incandescente de 60 W/110 v;

e) 30 m (trinta metros) de fio paralelo com bitola mínima de 2,5 mm².

Todos os materiais e componentes necessários à confecção dos dispositivos de sinalização, serão fornecidos pela Contratada.

A Contratada será responsável pela confecção, pintura, transporte, disposição e manutenção dos dispositivos de sinalização propostos, devendo mantê-los sempre limpos, pintados, e em perfeito estado de funcionamento.

A quantidade de conjuntos de sinalização a serem instalados em determinado local ou frente de serviço deverá ser programada e previamente submetida à aprovação da Fiscalização.

Painéis de 70 x 110 cm para sinalização de trânsito e tapume com tela de polietileno, cor laranja, L=1,20m

Em conjunto com a fiscalização, a contratada deverá contatar a CET para orientação dos procedimentos quanto ao tráfego de veículos, equipamentos e pedestres em toda área de influência dos serviços.

Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de acidentes com o pessoal da contratada e com terceiros, independentemente da transferência desse risco à Companhia ou Institutos Seguradores.

A contratada deverá providenciar os materiais para sinalização e/ou advertência como placas, telas, fitas, cavaletes e a presença de um sinalizador com bandeira de alerta para orientar a entrada e saída de veículos e a passagem de pedestres.

Os itens que compõem a sinalização e isolamento são: 

Placas em lona com estrutura de madeira com impressão digital, na medida   0,70 X 1,10m com fundo laranja e letras pretas, conforme layout a ser fornecido pela CET, para orientação de motoristas e pedestres; 

Os tapumes de polietileno deverão ser providos de iluminação para proteção e segurança noturna.

A Contratada deverá providenciar os materiais para sinalização e/ou advertência como placas, telas, fitas, cavaletes, luz de emergência, baldes vermelhos com lâmpadas para sinalização noturna e a presença de um sinalizador com bandeira de alerta para orientar a entrada e saída de veículos e a passagem de pedestres. Deverão ser instalados tapumes executados com cavaletes de madeira e tela de polietileno, com largura igual a 1,20 m. 

A instalação, o remanejamento e a retirada de toda a sinalização são de responsabilidade da Contratada.

Toda a sinalização deverá ser entregue à fiscalização no término da obra.

Levantamento planialtimétrico

A Contratada deverá fazer o levantamento planialtimétrico e cadastral da área urbana e o nivelamento do eixo da via pública, inclusive soleiras, guias e tampões, amarrações e apresentar todas as cotas de nível necessárias à implantação do projeto em questão.

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Conforme orientação do TCU (TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO), por meio do “Acórdão nº 03676”, os custos indiretos com a administração local da obra, deverão estar contabilizados na planilha orçamentária principal, não fazendo parte integrante do BDI contratual, sendo estes custos tratados como diretos.

A administração local consiste nas despesas incorridas para a manutenção de equipes técnica e administrativa e da infraestrutura necessária a execução da obra.

Compreende os gastos com pessoal tais como: engenheiros, mestres, encarregados, almoxarifes, topógrafos e pessoal de recursos humanos e demais mãos de obra não computadas nas planilhas de custos unitários dos serviços. Gastos com transporte durante o serviço, bem como refeições.

A segurança e vigilância das instalações que compõem o canteiro de obras e frentes de serviço serão de responsabilidade exclusiva da Contratada, até o término dos serviços e consequente desmobilização.

A Contratada deverá manter permanentemente, em regime de 24 (vinte e quatro) horas, sistema de vigilância, efetuada por pessoal devidamente habilitado e uniformizado durante todo o tempo de utilização do canteiro de obras e frentes de serviço, até sua completa desativação.

A Contratada deverá adotar medidas de controle e estocagem adequados, evitando riscos de derramamentos e emissões para a vizinhança. Deverá efetuar limpeza periódica da obra e do canteiro de serviços, obrigando-se a mantê-los em perfeita ordem durante todas as etapas de execução, devendo ser designados funcionários responsáveis por estas atividades de conservação no canteiro e periferias da obra.

A Contratada deverá monitorar e minimizar os incômodos sonoros, visuais e aqueles relacionados aos fluxos de veículos dentro e fora do canteiro de obras, adotando medidas específicas como escala de horários de trabalho e definição de layouts completos de canteiro de obras.

3. DEMOLIÇÕES / REMOÇÕES

A Contratada deverá executar todas as demolições e remoções previstas no projeto, especificações e planilhas. Deverão ser empregados os equipamentos adequados e tomadas todas as precauções necessárias durante as demolições, dentro da mais perfeita técnica, evitando-se danos a terceiros e em outras partes que não serão demolidas. Durante a execução das demolições a Contratada deverá umedecer os escombros para eliminação ou minimização da poeira. Caso necessário, deverão ser utilizados plásticos ou lonas para proteção.

Toda a remoção deverá ser executada com emprego de dispositivos mecânicos, sendo terminantemente vetado o lançamento em queda livre de qualquer material. Para remoção por gravidade deverão ser previstas calhas de madeira ou metálicas com dispositivo de fechamento no ponto de descarga. Não será permitido o acúmulo de material resultante das demolições evitando-se consequentemente o risco de desabamento. 

No sistema viário a ser demolido, deverão ser previamente identificadas e removidas as interferências existentes, tais como tubulações, dutos elétricos, postes, sistemas de iluminação pública, placas de sinalização de trânsito, etc.

Os materiais provenientes da remoção de entulhos, a critério da fiscalização, deverão ser carregados, transportados e descarregados em aterro regularizado a ser apresentado pela Contratada, por equipamentos perfeitamente adequados para este fim, atendendo a legislação vigente no município e demais órgãos ou instituições de controle ambiental, no que for pertinente.

Os entulhos serão transportados pela Contratada e depositados de acordo com o PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) apresentado para a obra.

A operação de carga e transporte não poderá comprometer o estado de conservação do passeio e da via pública (meio-fio, sarjeta, pavimento, bocas-de-lobo), devendo ocorrer a limpeza e manutenção periódicas ou a reconstrução no caso de danos. Não será permitida a permanência de caminhões e/ou equipamentos sobre o passeio durante a execução dos trabalhos. A Contratada deverá criar praças para estacionar os caminhões durante o tempo de carga, seguindo as orientações da CET. 

O carregamento deverá ser mecânico, utilizando-se caminhões basculantes dotados de proteção (lona plástica). Não será permitido o excesso de volume a ser transportado, evitando-se a queda de material durante o seu transporte.

Todos os equipamentos, principalmente os caminhões, deverão estar com adesivo de identificação com os dizeres “A SERVIÇO DA PMS”.

Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle tecnológico, a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de escoamento de águas pluviais.

Somente será permitida a execução manual nos casos de pequeno movimento de terra ou se constatada impossibilidade técnica de execução do serviço mecanizado. 

Devem ser escorados e protegidos: eventuais instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente em imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos.

Ficará a cargo exclusivo da fiscalização, o reaproveitamento ou não dos materiais provenientes das demolições, remoções ou escavações. 

Escavação e carga mecanizada em solo

Para execução do passeio será prevista uma escavação com e=8cm. 

O fundo e as bordas das canaletas deverão ser escavadas até atingirem o nível especificado em projeto.

Qualquer movimento de terra deverá ser executado com rigoroso controle tecnológico, a fim de prevenir erosões, assegurar estabilidade e garantir a segurança dos imóveis e logradouros limítrofes, bem como não impedir ou alterar o curso natural de escoamento de águas pluviais.

Deve-se obedecer as cotas e os perfis previstos no Projeto, permitindo fácil escoamento das águas superficiais, devendo a Contratada comunicar à Fiscalização quando tal não se der.

Devem ser escorados e protegidos: passeios dos logradouros, eventuais instalações e serviços públicos, tubulações, construções, muros ou qualquer estrutura vizinha ou existente no imóvel, que possam ser atingidos pelos trabalhos. 

Caso o corte atinja ruas ou passeios, a construtora deve obter junto à Prefeitura a autorização para execução dos serviços, responsabilizando-se pela execução e manutenção da sinalização exigida pelo órgão competente ou mesmo pela Fiscalização. 

As escavações, além de 1,5m de profundidade, serão taludadas ou protegidas com dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes serão protegidas com muros de arrimo ou cortinas.

4. REPAROS

Reparo de ligações domiciliares (água e esgoto) e águas pluviais

As ligações de água pluvial que necessitem reparos ou substituição, assim como as ligações de esgoto que por ventura sejam danificadas serão executadas com tubos de PVC RÍGIDO, série “R”, de diâmetro compatível com o existente no local, com ponta e bolsa e anel de borracha, incluso conexões, escavação, reaterro e todos os serviços e materiais necessários. Os reparos das ligações de esgoto incluem todas as conexões e o DTI (Dispositivo Tubular de inspeção).

Os reparos de ligação domiciliar de água serão executados com tubo tipo PEAD de 20 mm, inclusos escavação, reaterro, conexões e todos os serviços e materiais necessários.

Onde necessário serão repostos os CAP’s em PVC nos DTI’s – Dispositivos Tubulares de inspeção correspondentes.

Base de brita graduada

Os serviços aos quais se refere a presente Seção consistem no fornecimento, carga, transporte e descarga dos materiais, compreendendo a brita graduada e eventualmente cimento, e mão-de-obra e equipamento necessários à execução e controle de qualidade de sub-bases e bases de brita graduada, com ou sem cimento, de conformidade com a norma apresentada a seguir e detalhes pré-estabelecidos.

Sub-base ou base de brita graduada, para os fins desta Seção, é a camada do material resultante de mistura e umedecimento controlado e compactação de fragmentos obtidos por britagem de rochas vivas ou de pedregulhos (seixos).

O projeto da sub-base ou da base a construir poderá prever a adição de cimento Portland comum à mistura. A adição será realizada em teores múltiplos de 1%, até o máximo de 4% em volume.

A brita graduada deverá satisfazer as seguintes exigências:

1) quanto à resistência dos materiais das partículas:

a) durabilidade determinada em cinco ciclos, pelo método DNER ME 89-64, com perdas menores que:

- 20% em sulfato de sódio; ou

- 30% em sulfato de magnésio;

b) abrasão Los Angeles, determinada pelo método DERM 24-61, menor que 40%.

2) quanto ao tamanho e à forma das partículas:

a) granulometria dos agregados determinada pelo método DER M 15-61, enquadrada em uma das faixas do anexo I, no caso de brita graduada sem cimento; na faixa B, quando houver adição de cimento;

b) equivalente de areia, determinado pelo método DNER ME 54-63, maior que 35%;

c) índice de lamelaridade, determinado pelo método DER M 34-70, menor que 10%;

d) faces resultantes de fratura, quando se utiliza o pedregulho (seixos) britado:

- 25% do nº total de partículas retidas na peneira de 4,8 mm (nº 4) deverão ter, no mínimo, duas faces resultantes de fratura.

3) quanto ao seu provável comportamento como material de sub-base ou de base:

a)  índice de suporte Califórnia, determinado pelo método DER M 53-71, igual ou maior que 100% na energia intermediária, no caso de brita graduada.

4) quanto às impurezas: a brita graduada deverá ser isenta de impurezas tais como torrões de solo e materiais orgânicos.

O equipamento deverá ser capaz de executar os serviços especificados nesta norma dentro dos prazos fixados no cronograma contratual, e deverá compreender, no mínimo:

a) usina composta de misturador, silos, depósito de água e dispositivos de controle, capaz de produzir, utilizando até três graduações de agregado, quantidade suficiente de brita graduada, com a granulometria e teores de umidade e de cimento especificados;

b) distribuidor autopropelido, capaz de distribuir a mistura em espessura uniforme e sem produzir segregação;

c)  equipamento de compactação, constituído por rolos compactadores:

c.1 – de rodas pneumáticas de pressão regulável, com as seguintes características:

- carga por roda: maior que 2.500 kgf;

- largura do rasto: maior que 2,00 m;

- pressão de contato: maior que 6,7 kgf/cm²;

c.2 – de rodas lisas metálicas, vibratório e com frequência regulável, com as seguintes características:

-largura do rasto: maior que 1,40 m;

-peso estático: maior que 3.300 kgf;

d) compactadores vibratórios portáteis ou sapos mecânicos;

e) veículos com caçamba basculante para transporte da brita graduada e da mistura usinada;

f) irrigadoras de, no mínimo 5.000 litros, equipadas com motobomba, capazes de distribuir água sob pressão regulável e uniformemente;

g) régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e 3,0 metros de comprimento;

h) pequenas ferramentas, tais como garfos, pás, rastelos etc.

Se o equipamento não satisfizer as condições mínimas para sua utilização, será rejeitado pela Fiscalização.

O local de instalação da usina deverá ser escolhido, de modo a minimizar o momento total de transporte. O local de instalação, quando não tiver sido indicado no projeto, será proposto pela Contratada e aprovado pela Fiscalização.

Os serviços de locação e nivelamento serão executados pela Contratada e verificados pela Fiscalização.

Nas posições correspondentes às estacas de locação, dos dois lados da pista e a distância constante da linha base (eixo), serão assentados e nivelados piquetes para controle de cotas e de alinhamento.

As sub-bases e as bases de brita graduada, serão geralmente executadas sobre a superfície resultante dos serviços de Melhoria do Subleito e Preparo do Leito ou do Reforço do Subleito, executados de conformidade comas normas contidas nas Seções respectivas.

A espessura da camada acabada será de, no máximo, 10 centímetros. Quando se desejar maior espessura, os serviços deverão ser executados em mais de uma camada, sendo a espessura mínima acabada de qualquer delas de 10 centímetros.

A compactação será sempre iniciada pelas bordas, tomando-se o cuidado de, nas primeiras passadas, fazer com que os rolos compactadores se apoiem metade na sub-base ou na base em construção e metade no acostamento.

As passadas sucessivas de um mesmo rolo compactador serão executadas de modo a evitar que o retorno ocorra sempre na mesma seção transversal. Não será permitida a manobra dos rolos compactadores sobre as sub-bases ou as bases que estão sendo compactadas.

Durante todo o tempo que durar a construção, e até o recebimento da camada, os materiais e os serviços serão protegidos contra a ação destrutiva das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.

O controle compreenderá:

1) Controle da brita graduada, consistindo em:

a) Controle da resistência dos materiais das partículas, relativamente à durabilidade e abrasão Los Angeles – sempre que houver mudança de jazida ou de pedreira;

b) Controle da forma das partículas, relativamente à lamelaridade e faces resultantes de fratura – sempre que houver mudança de jazida ou de sistema de britagem;

c) Controle do tamanho das partículas, relativamente à granulometria e equivalente de areia – à razão de uma determinação de cada tipo, para cada 500 metros de extensão de sub-base ou base;

d) Controle de grau de compactação, para o que serão efetuados furos de 40 em 40 metros, ora próximo de uma das bordas da camada, ora no centro, ora próximo da borda oposta, nesta sequência, para determinação da massa específica aparente seca final atingida pelo método DER M 23-57 e, consequentemente, do grau de compactação obtido;

e) Controle da resistência da brita graduada com cimento, consistindo no rompimento por compressão, aos 7 (sete) dias de idade, de corpos de prova moldados com a mistura úmida, à razão de um par para cada 40 (quarenta) metros de extensão de sub-base ou de base;

2) Controle de execução dos serviços, consistindo em:

a) Verificação dos piquetes de amarração da locação e de nivelamento, antes do início dos serviços em cada subtrecho;

b) Verificação da umidade, da espessura e da conformação da camada, tantas vezes quantas forem necessárias durante a execução dos serviços;

c) Registro do número de passadas dos rolos compactadores, visando assegurar a obtenção do grau de compactação especificado;

d) Verificação e anotação do consumo de cimento, em cada subtrecho;

e) Verificação do teor de cimento por titulação química, segundo a norma ASTM D-2901-70, quando a mistura for feita em usina, com controle de hora em hora, com 2 (duas) amostras de cada vez, no mínimo. A tolerância admitida na variação do teor de cimento determinado por titulação é de +/- 10% sobre o teor especificado;

f) Determinações da massa específica aparente seca, tantas quantas forem necessárias para assegurar a obtenção da compactação especificada;

g) Controle e anotação do tempo despendido na compactação em cada subtrecho;

h) Verificação da superfície durante o acabamento, tantas vezes quantas forem necessárias para assegurar o atendimento das exigências fixadas para fins de recebimento. As operações de controle serão executadas pela Contratada e assistidas pela Fiscalização, sendo repetidas quando necessário.

5.EXECUÇÃO DE PASSEIOS

Guia pré-moldada em concreto, tipo PMSP com fck 25 Mpa

Deverão ser utilizadas peças pré-moldadas de concreto com um metro de extensão, 30 cm de altura, 15 cm de base e 12 cm de topo. O assentamento do meio fio deverá ser feito antes de decorrida uma hora do lançamento do concreto de base (e=10cm, fck=15MPa). O meio fio será escorado, nas juntas, por meio de blocos de concreto (bolas) com a mesma resistência da base. As juntas serão tomadas com argamassa de cimento e areia traço 1:3.

Lastro de concreto impermeabilizado

Composto de cimento, areia, pedra britada nº 1,2,3 e 4, hidrófugo tipo vedacit ou similar, inclusive apiloamento do terreno para execução do lastro.

Lastro de pedra britada e = 5cm

O lastro sob piso deverá ser constituído de uma camada de pedra britada. A espessura da camada será de, no mínimo, 5,0 cm de espessura.

A camada de pedra britada, lançada sobre o terreno devidamente regularizado e apiloado, deverá ser compactada através de soquetes de madeira ou equipamento mecânico apropriado.

Passeio em concreto fck=25 Mpa, e=8 cm / Rampas de acessibilidade

Após a demolição e remoção do piso existente, deverá ser feita a regularização e compactação do terreno e posteriormente o lançamento e a compactação do lastro em pedra britada com espessura mínima de 3 cm.

Sobre a brita perfeitamente compactada deverá ser executado o concreto com espessura de 8 cm, fck 25,0 Mpa, com adição de fibra de polipropileno monofilamento na proporção de 600g/m³. O concreto será adensado e regularizado, com acabamento antiderrapante (lavado ou vassourado, a critério da fiscalização). 

Na cura úmida, deverão ser empregados tecidos de algodão (não tingidos) ou sintéticos, que deverão ser mantidos permanentemente úmidos pelo menos até que o concreto tenha alcançado 75% da sua resistência final. Antes da aplicação do líquido endurecedor de superfície, deverão ser removidos eventuais resíduos de produto da cura.

As juntas serão do tipo serradas, devidamente alinhadas, em profundidade mínima de 3 cm, cortadas logo após o concreto obter resistência suficiente para não se desagregar, devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento. 

As rampas de acessibilidade, nas travessias de pedestres, atenderão as determinações do projeto.

A contratada deverá apresentar laudo dos ensaios realizados destinados ao controle tecnológico do concreto usinado a ser aplicado nas calçadas, com sua respectiva ART. Os resultados deverão ser encaminhados à fiscalização.

5.6 Piso em ladrilho hidráulico podotátil alerta ou direcional, várias cores, 25 x 25 x 2,5 cm, assentado com argamassa mista, incluso rejuntamento.

A Contratada deverá assentar o piso tátil nas rampas de acesso ao meio fio e também nos demais locais indicados em projeto.  Os serviços deverão seguir as especificações adiante e atender o disposto na NBR – 9050, que estabelece parâmetros de acessibilidade.

Sobre o lastro de concreto regularizado será assentado o piso tátil tipo ladrilho hidráulico, de 25,0 x 25,0 cm, com espessura média de 2,5 cm, cor vermelho (alerta) e amarelo (direcional) ou equivalente. O piso tátil deverá ser assentado sobre uma camada de argamassa mista de espessura mínima de 2 cm, tendo como base concreto plano e áspero. As juntas não poderão ter largura superior a 1,5 mm e serão rejuntadas com argamassa industrializada para rejunte. 

Quando do assentamento, a superfície do piso, na face inferior, deverá estar limpa e seca.

Armadura em tela soldada de aço – Q92

Nas entradas de garagem, o piso das calçadas será armado com telas de aço soldadas nervuradas, tipo CA60, Q92 (1,48 Kg/m²), conforme orientação da fiscalização.

Forma comum

Para fazer face aos esforços laterais, as formas devem ser feitas com pranchas de aproximadamente 3,8cm e 3 m de comprimento. Nos trechos em curva essa espessura poderá ser reduzida. 

Essas pranchas deverão ser firmemente fixadas e travadas, de forma a impedir a sua movimentação. 

As pranchas deverão ser assentadas em cotas que assegurem à superfície da sarjeta um caimento de 10% (dez por cento).

Piso em ladrilho hidráulico podotátil alerta ou direcional, várias cores, 25 x 25 x 2,5cm, assentado em argamassa mista

A Contratada deverá assentar o piso tátil nas rampas de acesso ao meio fio e também nos demais locais indicados em projeto.  Os serviços deverão seguir as especificações adiante e atender o disposto na NBR – 9050, que estabelece parâmetros de acessibilidade.

Sobre o lastro de concreto regularizado será assentado o piso tátil tipo ladrilho hidráulico, de 25,0 x 25,0 cm, com espessura média de 2,5 cm, cor vermelho (alerta) e amarelo (direcional) ou equivalente. O piso tátil deverá ser assentado sobre uma camada de argamassa mista de espessura mínima de 2 cm, tendo como base concreto plano e áspero. As juntas não poderão ter largura superior a 1,5 mm e serão rejuntadas com argamassa industrializada para rejunte.

Quando do assentamento, a superfície do piso, na face inferior, deverá estar limpa e seca.

Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento 

Deverá ser removido todo o entulho da obra e detritos, sendo cuidadosamente limpo e varrido todos os acessos deixando toda área de intervenção completamente limpa e isenta de resíduos, pronta para a aplicação da terra vegetal e posterior plantio.

Plantio de grama 

O rolete de grama cultivada será desenrolado, sobre a superfície do terreno, como se fosse uma bobina de tapete.

Haverá cuidado especial no sentido de minimizar a espessura das juntas entre os roletes, observação válida tanto para as juntas transversais como para as longitudinais.

O plantio poderá ser efetuado a qualquer hora do dia e durante o ano inteiro, sem necessidade de atentar para a estação - outono, inverno, primavera, verão - para executar a operação. 

Após o plantio, o gramado será abundantemente irrigado, o que será repetido diariamente, até o enraizamento definitivo.

A formação do gramado estará completada em 15 ou 20 dias.

Terra vegetal orgânica

Nos locais com necessidade de aterro ou substituição de terra, ficará por conta da Contratada o fornecimento e espalhamento de terra vegetal orgânica comum para o plantio de grama.

Limpeza de galeria por sistema de hidrojateamento

Os serviços de hidrojateamento deverão ser realizados através de caminhão equipado com reservatório de água, sendo alta pressão ou vazão, com mangueiras de grande extensão sem que este (serviço) danifique o piso. 

Os materiais provenientes da limpeza deverão ser transportados e depositados de acordo com o PGRCC (Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil) apresentado para a obra.

Este serviço deverá ser feito em momento oportuno a critério da fiscalização.

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Iluminação

No trecho da avenida Coronel Joaquim Montenegro situado entre as ruas Prof. Dr. Olavo de Paula Borges e Dr. Ciro de Ataíde Carneiro, serão instaladas, ao longo da mureta do Canal 6, junto à ciclovia, luminárias encastráveis de parede, equipadas com tecnologia LED, com corpo e tampa em alumínio injetado pintado e difusor em vidro selado à tampa, de modo a assegurar um grau de estanqueidade IP 66. O corpo deve alojar todos acessórios eletrônicos.

A posição definitiva das luminárias será determinada em função do projeto luminotécnico a ser desenvolvido pela Contratada e aprovado pela Fiscalização.

O acionamento do sistema de iluminação se dará por meio de chave magnética de comando automático em grupo, instalada no mesmo poste utilizado para a fixação do ramal de entrada de energia.

Eletrodutos

Todos os eletrodutos devem ser de polietileno de alta densidade (PEAD), diretamente enterrados. A linha de dutos deve ser retilínea e contínua e apresentar a seguinte configuração mínima:
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Os dutos devem ter inclinação mínima em direção às caixas de passagem, para escoamento de possíveis infiltrações.

O diâmetro dos dutos deverá ser definido em função dos condutores instalados, em conformidade com o projeto elaborado pela Contratada, mas não poderão apresentar valor nominal inferior ao indicado na configuração mínima.

Os dutos devem ser instalados considerando-se uma profundidade mínima de 600mm em relação ao piso acabado.

Para a emenda dos dutos deve ser utilizada luva correspondente.

Todas as linhas de duto enterradas devem ser sinalizadas, ao longo de toda a sua extensão, por uma fita de advertência não sujeita a deterioração, situada a 400mm acima dos dutos.

Os eletrodutos com rachaduras ou qualquer outro defeito não deverão ser aproveitados para nenhum tipo de montagem. As rebarbas, carepas e qualquer outra forma sólida que possa prejudicar posteriormente a isolação dos condutores durante a enfiação, deverão ser removidas com raspadores adequados antes da utilização dos dutos.

A fixação dos eletrodutos às caixas de medição e proteção deverá ser executada com a instalação de arruelas roscadas na parte externa e buchas de acabamento na parte interna das caixas.

Nas caixas de passagem, os eletrodutos ficarão faceando a parede interna e as caixas, por sua vez, deverão ser instaladas de modo que suas respectivas tampas fiquem faceadas à linha de acabamento do passeio.

Em todos os trechos de eletrodutos deverão ser instaladas, no seu interior, guias de arame galvanizado para facilitar o puxamento dos condutores elétricos.

Caixa de passagem

As caixas de passagem dos circuitos de baixa tensão deverão ser projetadas ao longo da rede de distribuição, nas seguintes situações:

· final de linhas de dutos;

· locais onde há mudança de direção do banco de dutos;

· nos pontos onde serão instalados acessórios para emendas/derivações;

· linha de dutos que ultrapasse a distância de 30 metros;

As paredes e tampa da caixa devem ser construídas em concreto. Deve ser usado aço para construção tipo CA-50A e concreto fck+20MPa com adição de impermeabilizante.

Todas as superfícies internas (paredes) devem ser lisas e livres de rebarbas ou buracos.

Condutores elétricos

Os cabos para utilização nos circuitos subterrâneos serão de classe 0,6/1kV, com isolação de EPR e cobertura em PVC, constituídos de condutores de cobre.

No ramal de entrada serão utilizados condutores com isolação em PVC, classe 750V, conforme padronização da concessionária.

Nos trechos entre a luminária e sua respectiva caixa de ligação, serão utilizados cabos tripolares, confeccionados em malha de fios de cobre trançada, com revestimento em EPR para isolação até 90ºC e nível de isolamento até 1 kV.
A seção dos condutores será definida no projeto desenvolvido pela Contratada, em função da carga instalada, incluindo previsão de ampliação, levando-se em consideração as correntes admissíveis e os limites de queda de tensão nos pontos de entrega de energia, de acordo com as normas e padrões em vigor.

Os condutores deverão ser inspecionados e manuseados cuidadosamente, conferindo-se as suas bitolas e demais características, conforme especificado no projeto. Seu armazenamento se dará de maneira a evitar-se danos e curvaturas maiores que as recomendadas.

Os serviços de puxamento e passagem dos condutores deverão ser executados com auxílio de arames guias. Não deverão ser utilizadas tensões de puxamento maiores do que 4kg/mm², nem dobras com raios inferiores às padronizadas pela ABNT NBR 9511. Quando da necessidade de lubrificação, somente deverá ser utilizado lubrificante termoestável constituído de polímeros solúveis em água.

Todos os condutores que atravessam ou terminam nas caixas de passagem, deverão ser instalados com uma folga que permita serem retirados, no mínimo, 200mm para fora da caixa.

As conexões deverão ser sempre executadas em caixas de passagem, sendo que, depois de executadas, não deverá ser efetuado ou permitido o seu deslocamento para dentro da tubulação. A execução das emendas deverá ser sempre efetuada nos melhores critérios, de maneira a assegurar durabilidade, perfeita isolação e ótima condutividade elétrica.

Após a instalação, todos os cabos deverão ser inspecionados quanto à continuidade, isolação e identificação.

Aterramento

O aterramento será constituído por um sistema de malha interligando todos os pontos individuais de aterramento, de modo a manter a equipotencialidade. O projeto de dimensionamento desse sistema deverá levar em conta a resistividade do solo no local, a fim de garantir que, em qualquer época do ano, a resistência máxima da malha de aterramento não seja superior a 10 Ohms.

Cada uma das caixas de ligação deverá contar com uma haste de aterramento em aço SAE 1010 / 1020, trefilado e revestido de cobre eletrolítico por eletrodeposição, com camada de 254 microns, de 3/4" x 3,00 m. 

Uma medição de resistência ôhmica do sistema deverá ser efetuada e apresentada à Fiscalização.

Entrada de energia

A Contratada deverá elaborar projeto de entrada de energia em conformidade com as normas específicas e atuais da ABNT e da Concessionária de Energia Elétrica (CPFL).

O fornecimento de energia elétrica deverá seguir o padrão de entrada instalado no alto do poste com leitura através de lente.

Todos os detalhes referentes à montagem das caixas de medição e proteção, assim como o dimensionamento dos condutores e dispositivos de seccionamento e proteção, deverão constar no projeto elaborado pela Contratada.

A aprovação do projeto da entrada de energia junto à Concessionária de Energia Elétrica (CPFL) é de responsabilidade da Contratada, assim como todos os tramites necessários para a ligação da mesma após a conclusão dos serviços. A entrada de energia só deverá ser executada após a aprovação do projeto pela CPFL.

Caberá à Contratada o recolhimento junto ao CREA das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes ao projeto e à execução dos serviços.

Testes finais

Toda a instalação deverá ser verificada e ensaiada de acordo com as prescrições da NBR-5410, para que seja assegurado que os preceitos da norma foram cumpridos.

No final dos trabalhos, deverão ser verificados os seguintes pontos:

• Limpeza e acabamento geral;

• Conexões e fixações elétricas;

• Medidas de proteção contra contatos diretos;

• Identificação de condutores;

• Disponibilidade de esquemas, avisos e informações análogas;

• Funcionamento dos disjuntores, chaves e interruptores;

• Medição das resistências ôhmicas de aterramento;

• Teste de isolação;

• Teste de continuidade;

• Testes operacionais dos sistemas.

Todas as verificações, ensaios e testes deverão ser feitos na presença do fiscal responsável pela obra e os resultados lançados em formulários apropriados e entregues ao mesmo, no encerramento da obra.

7. DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

O Plano de Gerenciamento é um documento realizado de forma eficiente, visando sempre à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio ambiente.

Define-se como RESIDUOS SOLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras, compensados, forros e argamassas, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações e fios elétricos, comumente denominados entulhos de obras, caliça ou metralha, sendo  de responsabilidade da empresa vencedora do certame licitatório seu manejo e disposição final.

Dessa forma, a contratada deverá elaborar de um plano de gerenciamento desses resíduos de forma planejada, com bases científicas e técnicas, realizando os procedimentos de sua eliminação baseando-se nas normativas e legais, com o objetivo de minimizar sua produção e proporcionar seu encaminhamento final de forma segura e sustentável.

8. LIMPEZA FINAL DA OBRA

Deverá ser removido todo o entulho da obra, sendo cuidadosamente limpa e varrida em toda sua extensão, todos os dias, não sendo permitido o acúmulo de entulho a fim de não acarretar nenhum acidente ou prejuízo ao público e aos comerciantes no local, uma vez tratar-se de vias públicas. Esta limpeza deverá seguir paralelamente aos demais serviços.

Deverão ser procedidos todos os serviços destinados aos arremates finais da obra, para a sua entrega em perfeito estado, deixando-a completamente livre e desimpedida de todos os resíduos de construção, inclusive com lavagem geral dos passeios.

9.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Todos os serviços, constantes deste memorial descritivo, serão pagos de acordo com as unidades e quantidades, constantes na planilha orçamentária.

ANEXO III

- PLANILHA DE SERVIÇOS E PREÇOS -
	OBRA
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANAL 6 – ACESSIBILIDADE NO ENTORNO / ILUMINAÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA
	LOCAL: 
	AVENIDA CORONEL JOAQUIM MONTENEGRO - BAIRRO DA PONTA DA PRAIA - SANTOS - SP 
	DATA: MAIO/2017
	MOEDA: REAL

	ITEM
	SERVIÇO
	UNIDADE
	 QUANTIDADE 
	PREÇO
	CÓDIGO 
	FONTE 

	
	
	
	
	UNITÁRIO
	TOTAL
	
	

	1
	SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIRO DE OBRAS 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	1.1
	Nivelamento do eixo de via pública inclusive soleiras, guias e tampões
	m
	                  18,34 
	                    2,37 
	                        43,47 
	COMPOSIÇÃO

	1.2
	Projeto executivo de arquitetura em formato A0
	un
	                    2,00 
	             6.555,89 
	                 13.111,78 
	01.17.140
	CPOS

	1.3
	Projeto executivo de instalações elétricas em formato A0, incluindo entrada de energia aprovada na concessionária
	un
	                    1,00 
	             2.210,67 
	                   2.210,67 
	01.17.120
	CPOS

	1.4
	Projeto as built formato A0
	un
	                    1,00 
	             4.574,17 
	                   4.574,17 
	COMPOSIÇÃO

	1.5
	Container  - sanitário
	unxmês
	                    2,00 
	                621,20 
	                   1.242,40 
	02.02.140
	CPOS

	1.6
	Container - escritorio
	unxmês
	                    2,00 
	                662,21 
	                   1.324,42 
	02.02.130
	CPOS

	1.7
	Banheiro químico, modelo Standard, com manutenção conforme exigências da CETESB
	unxmês
	                    6,00 
	                615,00 
	                   3.690,00 
	02.01.180
	CPOS

	1.8
	Placa de identificação da  obra - convênio
	m²
	                    6,00 
	                395,57 
	                   2.373,42 
	02.08.020
	CPOS

	1.9
	Placa de identificação da  obra - padrão PMS
	m²
	                    6,00 
	                395,57 
	                   2.373,42 
	02.08.020
	CPOS

	1.10
	Tapume metálico com telha metálica trapezoidal fixo
	m²
	                  88,00 
	                  70,74 
	                   6.225,12 
	COMPOSIÇÃO

	1.11
	Esmalte em superfície metálica, inclusive preparo
	m²
	                  88,00 
	                  31,41 
	                   2.764,08 
	33.11.020
	CPOS

	1.12
	Tapume com tela de polietileno, cor laranja, L=1,20m
	m²
	                    6,60 
	                  23,04 
	                      152,06 
	COMPOSIÇÃO

	1.13
	Sinalização - iluminação
	m
	                    5,50 
	                    1,87 
	                        10,29 
	COMPOSIÇÃO

	1.14
	Cone para sinalização viária, nas coras laranja e branca, h=0,75m, de acordo com a NBR 15071
	un
	                  10,00 
	                144,10 
	                   1.441,00 
	034498
	SINAPI 

	1.15
	Painéis de 70 x 110 cm para sinalização de trânsito 
	m²
	                    7,70 
	                152,48 
	                   1.174,10 
	02.08.050
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (1) 
	                 42.710,40 
	 
	 

	2
	ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	2.1
	Engenheiro de obra pleno
	h
	                  44,00 
	                107,32 
	                   4.722,08 
	90778
	SINAPI 

	2.2
	Encarregado geral
	h
	                352,00 
	                  39,68 
	                 13.967,36 
	90776
	SINAPI 

	2.3
	Vigia de obra
	h
	                720,00 
	                  26,74 
	                 19.252,80 
	88326
	SINAPI 

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (2) 
	                 37.942,24 
	 
	 

	3
	DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3.1
	Demolição de passeio com retroescavadeira
	m³
	                  76,43 
	                  59,90 
	                   4.578,16 
	COMPOSIÇÃO

	3.2
	Demolição manual de passeio
	m³
	                  25,48 
	                164,93 
	                   4.202,42 
	03.01.020
	 CPOS 

	3.3
	Retirada manual de guia pré-moldada, inclusive limpeza e empilhamento
	m
	                  36,68 
	                    6,00 
	                      220,08 
	04.40.030
	 CPOS 

	3.4
	Carregamento mecanizado de entulho
	m³
	                135,34 
	                  10,23 
	                   1.384,53 
	05.08.220
	 CPOS 

	3.5
	Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 20° km
	m³xkm
	             3.112,82 
	                    1,72 
	                   5.354,05 
	05.08.140
	 CPOS 

	3.6
	Escavação mecânica de vala em material de 2a. categoria até 2 m de profundidade
	m³
	                  48,50 
	                    7,59 
	                      368,12 
	07.02.020
	 CPOS 

	3.7
	Carregamento mecanizado de solo
	m³
	                  63,05 
	                    3,05 
	                      192,30 
	05.10.010
	 CPOS 

	3.8
	Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 20° km
	m³xkm
	             1.450,15 
	                    1,11 
	                   1.609,67 
	05.10.026
	 CPOS 

	3.9
	Descarte de resíduos sólidos (em área de transbordo e triagem/destinação final)
	m³
	                198,39 
	                  34,40 
	                   6.824,62 
	80335
	FDE

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (3) 
	                 24.733,95 
	 
	 

	4
	REPAROS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4.1
	CAP PVC esgoto DN=100mm (tampão), fornecimento e instalação
	un
	                    3,00 
	                  13,70 
	                        41,10 
	093350
	SINAPI 

	4.2
	Reparo de ligação domiciliar de esgoto em tubo de PVC rígido,  série "R" DN= 100mm, inclusive conexões
	m
	                    1,35 
	                  61,33 
	                        82,80 
	46.02.070
	CPOS

	4.3
	Reparo de saída de água pluvial em tubo de PVC rígido, série "R" DN= 100mm
	m
	                    9,00 
	                  75,53 
	                      679,77 
	46.03.050
	 CPOS 

	4.4
	Reparo de ligação domiciliar de água tratada em tubo de PEAD de 20 mm
	m
	                    0,90 
	                  17,34 
	                        15,61 
	COMPOSIÇÃO

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (4) 
	                      819,28 
	 
	 

	5
	EXECUÇÃO DE PASSEIOS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5.1
	Realinhamento e reassentaento de guias
	m
	                  36,68 
	27,64
	                   1.013,84 
	05-17-00
	SIURB - INFRA

	5.2
	Guia pré-moldada reta tipo - fck 25 MPa
	m
	                  36,68 
	                  44,19 
	                   1.620,89 
	54.06.040
	CPOS

	5.3
	Lastro de concreto 
	m³
	                    1,83 
	                317,32 
	                      580,70 
	COMPOSIÇÃO

	5.4
	Lastro de brita
	m³
	                  50,33 
	                125,37 
	                   6.309,87 
	11.18.040
	 CPOS 

	5.5
	Execução de passeio em concreto fck=25 Mpa, e=8 cm, reforçado com fibra de polipropileno monofilamento, com emprego de endurecedor de superfície, desempenado mecanicamente, inclusive execução de juntas serradas
	m²
	                970,00 
	                  47,69 
	                 46.259,30 
	COMPOSIÇÃO

	5.6
	Armadura em tela soldada de aço 
	kg
	                649,00 
	                    6,58 
	                   4.270,42 
	10.02.020
	 CPOS 

	5.7
	Lona plástica
	m²
	                970,00 
	                    2,52 
	                   2.444,40 
	11.18.060
	CPOS

	5.8
	Forma em madeira comum para fundação
	m²
	                    5,57 
	                  65,45 
	                      364,56 
	09.01.020
	CPOS

	5.9
	Piso em ladrilho hidráulico podotátil alerta ou direcional, várias cores, 25 x 25 x 2,5 cm, assentado com argamassa mista
	m²
	                    1,56 
	                114,29 
	                      178,29 
	30.04.030 
	CPOS

	5.10
	Rejuntamento de piso em ladrilho hidráulico (25x25x2,5cm) com argamassa industrializada para
rejunte, juntas de 2 mm
	m²
	                    1,56 
	                  10,77 
	                        16,80 
	30.04.070
	CPOS

	5.11
	Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros)
	m²
	                182,61 
	                    1,50 
	                      273,92 
	34.01.020
	CPOS

	5.12
	Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)
	m²
	                182,61 
	                  10,10 
	                   1.844,36 
	34.02.100
	CPOS

	5.13
	Terra vegetal orgânica comum
	m³
	                  18,26 
	                161,72 
	                   2.953,01 
	34.01.010
	CPOS

	5.14
	Limpeza de superfície com hidrojateamento
	m²
	                970,00 
	                    5,04 
	                   4.888,80 
	 55.01.140 
	CPOS

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (5) 
	                 73.019,16 
	 
	 

	6
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1
	Entrada de Energia
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.1.1
	Caixa de medição com lente e caixa para disjuntor (padrão CPFL para entrada de energia instalada no alto do poste)
	cj
	                    1,00 
	                400,07 
	                      400,07 
	COMPOSIÇÃO

	6.1.2
	Eletroduto de ferro galvanizado a quente, pesado de 1" - com acessórios
	m
	                    3,00 
	                  40,50 
	                      121,50 
	38.06.060
	CPOS

	6.1.3
	Fita em aço inoxidável para poste de 0,50 m x 19 mm, com fecho em aço inoxidável
	un
	                    6,00 
	                    8,89 
	                        53,34 
	69.20.070
	CPOS

	6.1.4
	Eletroduto de PVC rígido roscável de 1 1/4" - com acessórios
	m
	                    4,00 
	                  32,46 
	                      129,84 
	38.01.080
	CPOS

	6.1.5
	Mini-disjuntor termomagnético, bipolar 220/380 V, corrente de 63 A
	un
	                    1,00 
	                  59,77 
	                        59,77 
	37.13.860
	CPOS

	6.1.6
	Cabo de cobre de 16 mm², isolamento 750 V - isolação em PVC 70°C
	m
	                  40,00 
	                  11,87 
	                      474,80 
	39.02.050
	CPOS

	6.1.7
	Cabo de cobre nu, têmpera mole, classe 2, de 10 mm²
	m
	                    5,00 
	                    7,91 
	                        39,55 
	39.04.040
	CPOS

	6.1.8
	Conector split-bolt para cabo de 25 mm², em latão
	un
	                    2,00 
	                    9,04 
	                        18,08 
	39.09.020
	CPOS

	6.1.9
	Haste de aterramento de 3/4´ x 3,00 m
	un
	                    1,00 
	                121,14 
	                      121,14 
	42.05.190
	CPOS

	6.1.10
	Conector olhal cabo/haste de 3/4´
	un
	                    1,00 
	                    8,04 
	                          8,04 
	42.05.140
	CPOS

	6.1.11
	Caixa de inspeção do terra cilíndrica em PVC rígido, diâmetro de 300 mm - h= 250 mm
	un
	                    1,00 
	                  23,80 
	                        23,80 
	42.05.310
	CPOS

	6.1.12
	Tampa para caixa de inspeção cilíndrica, aço galvanizado
	un
	                    1,00 
	                  29,53 
	                        29,53 
	42.05.300
	CPOS

	6.1.13
	Bucha em alumínio, com rosca, de 1 1/4", para eletroduto
	un
	                    2,00 
	                    1,38 
	                          2,76 
	39177
	SINAPI

	6.1.14
	Arruela em alumínio, com rosca, de 1 1/4", para eletroduto
	un
	                    2,00 
	                    1,21 
	                          2,42 
	39212
	SINAPI

	6.2
	Infraestrutura
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.2.1
	Poste tubular reto em aço SAE 1010/1020, seção quadrada, altura de 7,50 m
	un
	                    1,00 
	                485,16 
	                      485,16 
	41.10.440
	CPOS

	6.2.2
	Isolador tipo roldana para baixa tensão de 76 x 79 mm
	un
	                    2,00 
	                  24,64 
	                        49,28 
	36.05.010
	CPOS

	6.2.3
	Retirada de grama
	m²
	                  96,88 
	                    4,61 
	                      446,62 
	18-60-07
	SIURB- EDIF

	6.2.4
	Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,50 m
	m³
	                  66,97 
	                  44,98 
	                   3.012,31 
	06.02.020
	CPOS

	6.2.5
	Lastro de pedra britada
	m³
	                    4,84 
	                125,37 
	                      606,79 
	11.18.040
	CPOS

	6.2.6
	Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 30 mm, com acessórios
	m
	                547,56 
	                    9,46 
	                   5.179,92 
	38.13.010
	CPOS

	6.2.7
	Caixa de passagem e tampa pré-moldadas em concreto, sem fundo, 30x30cm
	un
	                  33,00 
	                114,94 
	                   3.793,02 
	09-05-69
	SIURB- EDIF

	6.2.8
	Haste de aterramento de 3/4´ x 3,00 m
	un
	                  33,00 
	                121,14 
	                   3.997,62 
	42.05.190
	CPOS

	6.2.9
	Conector olhal cabo/haste de 3/4´
	un
	                  33,00 
	                    8,04 
	                      265,32 
	42.05.140
	CPOS

	6.2.10
	Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
	m³
	                  46,93 
	                  13,80 
	                      647,63 
	06.11.040
	CPOS

	6.2.11
	Concreto não estrutural executado no local, mínimo 150 kg cimento / m³
	m³
	                    4,84 
	                252,65 
	                   1.222,83 
	11.04.020
	CPOS

	6.2.12
	Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou massa em lastro e/ou enchimento
	m³
	                    4,84 
	                  63,15 
	                      305,65 
	11.16.020
	CPOS

	6.2.13
	Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)
	m²
	                  96,88 
	                  10,10 
	                      978,49 
	34.02.100
	CPOS

	6.2.14
	Carga manual de solo
	m³
	                  26,05 
	                    8,99 
	                      234,19 
	06.14.020
	CPOS

	6.2.15
	Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 20° km
	m³xkm
	                475,95 
	                    1,11 
	                      528,30 
	05.10.026
	CPOS

	6.2.16
	Descarte de resíduos sólidos em área de transbordo e triagem / destinação final
	m³
	                  26,05 
	                  34,40 
	                      896,12 
	80335
	FDE

	6.3
	Condutores Elétricos
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.3.1
	Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação EPR 90°C
	m
	             1.072,50 
	                    6,08 
	                   6.520,80 
	39.07.040
	CPOS

	6.3.2
	Cabo de cobre de 16 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação EPR 90°C
	m
	                  25,80 
	                  36,94 
	                      953,05 
	39.07.060
	CPOS

	6.3.3
	Cabo de cobre de 3x2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação EPR 90°C
	m
	                192,34 
	                  10,07 
	                   1.936,86 
	39.08.020
	CPOS

	6.4
	Luminárias
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6.4.1
	Chave magnetica 2 x 30A para comando iluminacao publica, acionada por rele fotoeletrico na 220V/60Hz
	un
	                    1,00 
	                588,95 
	                      588,95 
	COMPOSIÇÃO

	6.4.2
	Luminária Led para embutir em parede, dimensões máximas (LxAxP) 295x155x105mm, corpo e grelha em alumínio injetado com pintura eletrostática em poliéster, difusor em vidro com junta de silicone, grau de proteção mínimo IP66, parafusos externos em aço inox, fornecida com kit de montagem em policarbonato reforçado com fibra de vidro
	un
	                  65,00 
	             2.389,67 
	               155.328,55 
	COMPOSIÇÃO

	 
	 
	 
	 
	 SUBTOTAL (6) 
	               189.462,10 
	 
	 

	 TOTAL GERAL DA OBRA 
	               368.687,13 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	FONTES DE PREÇOS
	
	
	
	
	
	

	
	CPOS - Boletim 169 - Vigência: 01/03/2017
	
	
	
	
	
	

	
	FDE - Serviços e insumos - 01/2017
	
	
	
	
	
	

	
	SINAPI - Composições, insumos e serviços - emissão 19/04/2017
	
	
	
	
	
	

	
	SIURB - Edificações, insumos e equipamentos - 01/2017
	
	
	
	
	
	

	
	BDI = 23%
	
	
	
	
	
	

	
	BDI diferenciado = 14,02% - Item 1.13 e descarte de resíduos sólidos em ATT
	
	
	
	
	
	


ANEXO IV

- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - 
[image: image2.emf]OBRA: LOCAL: DATA: MAIO/2017 MOEDA: REAL

ITEM ATIVIDADES 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS VALOR TOTAL

1. SERVIÇOS PRELIMINARES E CANTEIRO DE OBRAS 

7.118,40 7.118,40 7.118,40 7.118,40 7.118,40 7.118,40

42.710,40                  

2. ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

6.323,71 6.323,71 6.323,71 6.323,71 6.323,71 6.323,69

37.942,24                  

3. DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES

4.122,33 4.122,33 4.122,33 4.122,33 4.122,33 4.122,30

24.733,95                  

4. REPAROS

136,55 136,55 136,55 136,55 136,55 136,53

819,28                       

5. EXECUÇÃO DE PASSEIOS

12.169,86 12.169,86 12.169,86 12.169,86 12.169,86 12.169,86

73.019,16                  

6. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

94.731,05 94.731,05

189.462,10                

29.870,85                   29.870,85                   29.870,85                   29.870,85                   124.601,90                 124.601,83                

29.870,85                   59.741,70                   89.612,55                   119.483,40                 244.085,30                 368.687,13                

TOTAL MÊS A MÊS

TOTAL ACUMULADO

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA PARA 

IMPLANTAÇÃO DE CICLOVIA NO CANAL 6 – ACESSIBILIDADE NO ENTORNO / ILUMINAÇÃO, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA

368.687,13                

AVENIDA CORONEL JOAQUIM 

MONTENEGRO - BAIRRO DA PONTA DA 

PRAIA - SANTOS - SP 


ANEXO V

- PLANTAS (CD ROM) - 

ANEXO VI

- DECLARAÇÃO MODELO COMLIC-I -
Declaro, sob as penas da lei e para o específico fim de ser habilitado na presente licitação que................(nome ou razão social do licitante):

a) não se encontra suspenso temporariamente de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Santos;
b) não se encontra sujeito a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer das esferas da Federação;

c) não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do edital da presente licitação, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular habilitação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer.

Assim sendo, para os fins que se fizerem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente.

Santos, ..........de ................... de 2017.

__________________________________

(nome da empresa e representante legal)

ANEXO VII
ATESTADO DE VISTORIA 

PROCESSO Nº 98.000/2016-17
CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017
OBJETO: Contratação de empresa para complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra.
Atesto pela presente que o representante da empresa abaixo descriminado, compareceu nesta data no local da obra supramencionada, para verificar as condições de execução dos serviços e recebeu as informações adicionais que o mesmo julgou necessárias para a elaboração da sua proposta.

Empresa: ____________________________________________________

Nome do Representante:

____________________________________________________ 

Documento de Identidade: 

Santos, ______/______/2017.

   _______________________________
  Representante da PMS

De acordo

__________________________

Assinatura do Representante 

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO

REF.: CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017
Processo Licitatório nº 98.000/2016-17
(Nome do Licitante)       , inscrito no CNPJ nº _____       ___   , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a)    __________  , portador (a) da Carteira   de  Identidade nº ____________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ).

_______________________

(data)

_______________________________

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

ANEXO IX

DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Em conformidade com o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 2.655, de 27 de novembro de 2009, que estabelece os procedimentos de controle ambiental para a utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa em compras, serviços e obras de engenharia contratados pelo Município de Santos:

Eu, (QUALIFICAÇÃO/NOME), RG nº (ALGARISMOS/LETRAS), legalmente nomeado representante da empresa (NOME), CNPJ nº (ALGARISMOS), licitante no procedimento licitatório nº (ALGARISMOS), na modalidade de (MODALIDADE), nº (ALGARISMOS)/(ANO), declaro, sob as penas da lei, que somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa que tenham procedência legal, no que se refere ao objeto licitado, ficando sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993, e à sanção administrativa de proibição de contratar com a Administração Pública pelo período de até 3 (três) anos, com base no inciso V do § 8.º do artigo 72 da Lei Federal nº 9.605, de 1998, sem prejuízo das implicações de ordem criminal.

Santos,

_______________________

(data)

_________________________________

(representante legal)

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°...................... .., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no ..................., DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA-ME / EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 43 da LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06.

_______________________

(Local e data)

________________________________

(representante legal)

AVISO DE EDITAL

A Comissão supramencionada, situada na Rua Dom Pedro II, nº 25 – 4º Andar – Centro - Santos, CEP. 11.010-080, comunica que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, está procedendo à seguinte licitação:

CONCORRÊNCIA Nº 13.910/2017 – tipo menor preço

PROCESSO Nº 98.000/2016-17
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

OBJETO: Contratação de empresa para complementação das obras de infraestrutura para implantação de ciclovia no Canal 06 - Acessibilidade no Entorno / Iluminação, incluindo o fornecimento de material e mão de obra.
UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Edificações - SIEDI
Entrega dos envelopes: até às 09h00 do dia 08/08/2017, na sala de reunião da Comissão Permanente de licitações no local supramencionado.

Abertura dos envelopes: 08/08/2017 às 09h15 no mesmo local.

Vistoria Técnica Obrigatória: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 às 11h00 ou das 14h30 às 17h00, no seguinte local: Ciclovia do Canal 6, na Av. Coronel Joaquim Montenegro (trecho entre as Ruas Prof. Dr. Olavo de Paula Borges e Rua Dr. Cyro de Athayde Monteiro), no Bairro da Ponta da Praia – Santos/SP, mediante agendamento através do tel. (13) 3201-5209 com o Arqº Ronald do Couto Santos.

Cópia do Edital da Concorrência poderá ser consultada ou retirada junto à Comissão, no horário das 08h30 às 11h30 e das 14h30 às 16h30, a partir do dia 07/07/2017 no endereço acima mencionado, ao custo de R$ 30,00 (trinta reais). 

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (13) 3201-5165, ou através do fax (13) 3201-5037, no horário das 08h00 às 11h30 e das 14h00 às 17h30.

Santos, 05 de julho de 2017.

Comissão Permanente de Licitações I
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DILMARA A. PEPICELLI AIRES
Presidente 
Enviado pelo e-mail editais@santos.sp.gov.br, para ser publicado no Diário Oficial de Santos, Diário Oficial do Est. de S. Paulo, Jornal “Gazeta de São Paulo” e Jornal “A Tribuna”, impreterivelmente em 06/07/2017.
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